
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP: 36135-000 

 
 

ATA DA SESSÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 09/2026 

DISPENSA N° 08/2026 

 

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CAPOTARIA AUTOMOTIVA, DESTINADOS À EXECUÇÃO DE CONSERTOS, 

REPAROS, SUBSTITUIÇÕES E AJUSTES EM BANCOS, ESTOFAMENTOS, 

REVESTIMENTOS INTERNOS E DEMAIS COMPONENTES RELACIONADOS À 

CAPOTARIA DO ÔNIBUS ESCOLAR, VISANDO À MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E ADEQUADAS CONDIÇÕES DE USO DO 

VEÍCULO  

Aos 21 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às dez horas, na sala de licitações 

da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga, reuniram-se a Agente de Contratação e os 

membros da Equipe de Apoio, com a finalidade de dar prosseguimento aos trabalhos relativos 

à Dispensa de Licitação, instaurada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, conforme o PROCESSO LICITATÓRIO 09/2026e o Aviso de 

Dispensa nº 08/2026. 

Encerrado o prazo para recebimento das propostas, verificou-se o protocolo de uma proposta, 

apresentada por envelope entregue na prefeitura pela empresa GUSTAVO LUIZ DE 

OLIVEIRA inscrita no CNPJ sob o nº 36.806.314/0001-23. Procedeu-se à análise da referida 

propostas foi e considerada classificada a empresa GUSTAVO LUIZ DE OLIVEIRA inscrita 

no CNPJ sob o nº 36.806.314/0001-23 por atender integralmente às exigências previstas no 

edital. 

Dando continuidade ao certame, foi solicitado via e-mail os documentos de habilitação com o 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o envio dos mesmos. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a primeira fase da presente sessão, sendo lavrada esta 

ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 

 

______________________________ 

Amanda Amado Lacerda 

Agente de Contratação  

 

________________________ 

Michelle Urias Silva 

Equipe de Apoio  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP: 36135-000 

 
 

ATA DA SESSÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 09/2026 

DISPENSA N° 08/2026 

 

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CAPOTARIA AUTOMOTIVA, DESTINADOS À EXECUÇÃO DE CONSERTOS, 

REPAROS, SUBSTITUIÇÕES E AJUSTES EM BANCOS, ESTOFAMENTOS, 

REVESTIMENTOS INTERNOS E DEMAIS COMPONENTES RELACIONADOS À 

CAPOTARIA DO ÔNIBUS ESCOLAR, VISANDO À MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E ADEQUADAS CONDIÇÕES DE USO DO 

VEÍCULO  

Aos 22 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga, reuniram-se a Agente de 

Contratação e os membros da Equipe de Apoio, com a finalidade de dar prosseguimento aos 

trabalhos relativos à Dispensa de Licitação, instaurada com fundamento no art. 75, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme o PROCESSO LICITATÓRIO 

09/2026e o Aviso de Dispensa nº 08/2026. 

Encerrado o prazo para recebimento dos documentos de habilitação, verificou-se que a empresa 

GUSTAVO LUIZ DE OLIVEIRA inscrita no CNPJ sob o nº 36.806.314/0001-23 enviou via 

e-mail os documentos de habilitação porem não apresentar os seguintes documentos: 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL, CERTIDÃO DE FALENCIA E 

CONCORDATA E ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA. 

Diante da ausência dos documentos solicitados no edital a empresa GUSTAVO LUIZ DE 

OLIVEIRA inscrita no CNPJ sob o nº 36.806.314/0001-23 foi declarada INABILITADA. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a segunda fase da presente sessão, sendo lavrada esta 

ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 

 

______________________________ 

Amanda Amado Lacerda 

Agente de Contratação  

 

________________________ 

Michelle Urias Silva 

Equipe de Apoio  

 


